
LEI N° 339, DE 27 DE 'NOVEMBRO DE 1979.
~Concede perpetuid?de à sepultúra onde se acham
lDumados os restos mortais de LUIZ VIEIRA
JÚl'i}OR". . -

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI: .

. ArL 10-: Fica concedida perpetuidade ã sepultura
po 827, Quadra ]O~ do Cemi~"Ío de Mesquita SoDis
trito, onde· ~e acham inumados os .restos mortais de
LDIZ VIEIRA JúNIOR. . -

Art.. 2° ~ À famí1í~ de LUJZ VIEIRA JÜNJOR,
ficam assegurados todos os direitostlecorrentes da
perpetuidade '. de que trata o artigo precedente ..- - .". -' . .

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação .. - -.>

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

JGUAÇU, 27 DE NOVEMBRO D~ 1~79.

-João R u)' de Queiroz Pinheiro 
PREFEITO

_ - - Odilardo Al..-es -
SECRET ÁRJO MUNICIPAL DE GOVERNO. .

- José Borges de Moura-
S~CRET ÁRJO MUNICIPAL DE SER VIÇOS
PUBLICOS -


